COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)

Parecer n.º 068/2015 
Objeto:     	Projeto de Lei nº. 3.927, de 29 de maio de 2014, que “Autoriza o Executivo Municipal a criar a Secretaria Municipal Antidrogas em Patos de Minas.”
Autoria:      Vereadora EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR
Relator:       Vereador LINDOMAR FRANCISCO TAVARES

1. Relatório 
	Trata-se de projeto de lei, de origem parlamentar, que visa autorizar o Executivo Municipal a criar a Secretaria Municipal Antidrogas em Patos de Minas.

2. Parecer e votos
Analisando a proposta legislativa em tela sob o enfoque da constitucionalidade formal, em que pese tratar-se de matéria atinente à competência legislativa do Município (assunto de interesse local, conforme art. 30, I da Constituição Federal[footnoteRef:1] e art. 67, I, da Lei Orgânica Municipal[footnoteRef:2]), verifica-se que há contundentes divergências doutrinárias e jurisprudenciais quanto à constitucionalidade, formal e material, de projetos de leis autorizativos. [1:  Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local;]  [2:  Art. 67. Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do Município e, especialmente, sobre: I – legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no que couber;] 

Compulsando os precedentes desta Casa Legislativa, verifica-se que no ano de 2013 a Comissão de Legislação, Justiça e Redação exarou pareceres nos Projetos de Lei de natureza autorizativa nº. 3.722, 3.723 e 3.732, ocasião em que se logrou concluir pelo arquivamento das referidas proposições legislativas à vista da sua antijuridicidade, pois que seriam vertidas em espécies normativas desprovidas de coercibilidade, ou seja, inócuas, bem como pelo fato de que violam o princípio da separação dos poderes, na medida em que a matéria neles versada é reservada à iniciativa privativa do Chefe do Executivo.
[bookmark: _GoBack]Por certo, o mesmo entendimento se aplica ao Projeto de Lei em apreciação, porquanto, em razão da sua natureza autorizativa, a proposta legislativa vai de encontro ao princípio da separação dos poderes, por conter previsão que versa sobre a estrutura da administração direta de caráter vinculativo em relação ao Executivo, e, notadamente, por disciplinar matéria reservada à iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo. Ademais, o Projeto de Lei em questão não contempla a melhor técnica legislativa, tendo em vista que projetos de lei autorizativos conferem ao Chefe do Executivo ampla margem de liberdade de atuação no que diz respeito à regulamentação da lei.
Assim, considerando a constitucionalidade e legalidade, opinamos pela não aprovação da matéria em primeiro turno de votação, sugerindo à autora a transformação da proposição em indicação a ser dirigida ao Executivo, na forma do art. 187 do Regimento Interno, por entender ser o instrumento competente para sugerir às autoridades competentes medidas de interesse público.

   	Câmara Municipal de Patos de Minas, 27 de abril de 2015.
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